1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 002/2023

TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANALISES CLINICA A SEREM PRESTADAS AOS MUNICIPES DE CAMPOS BORGES QUE SERÃO DISTRIBUIDOS POR NIVEIS DE COMPLEXIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS DO SUS.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, Nº 302, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99435-000, representada pela Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, de hora em diante denominado credenciante, e LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS SAMAR LTDA, inscrita sob CNPJ Nº 92.090.745/0001-07, localizada na Avenida Mauricio Cardoso, nº 1171, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99.435-000, neste ato representado por MARLI FÁTIMA SCHIAVO DOS SANTOS, inscrita sob CPF: Nº 271.117.090-04, residente e domiciliada na Avenida Mauricio Cardoso, N° 1181, Centro, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99.435-000, e TALISE SCHIAVO DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 017.749.120-58, residente e domiciliada na Avenida Mauricio Cardoso, nº 1181, centro, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado CREDENCIADA, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA:
1.1 Os serviços efetivamente contratados por este Termo de Credenciamento serão pagos de acordo com o Número de procedimentos efetuados, tendo como referencia os valores contidos na tabela SUS, em vigor na data de assinatura deste termo, sendo que o mesmo entende este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, sendo que o município estabelece uma cota mensal de 1000 exames, cujo valor estimado é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), mensais em exames a serem realizados pelos laboratórios credenciados, conforme autorização e controle da secretaria municipal da saúde, cujo este limite poderá ser aumentado de acordo com o aumento da demanda e possibilidade orçamentária da secretaria municipal da saúde e assistência social
1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente contrato será ADITIVADO POR MAIS 12 MESES, a contar de 01/112024 e termino em 01/11/2025.
1.1.1 O Valor do presente aditivo será de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) mensais, totalizando em 12meses o valor de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).
2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do CREDENCIAMENTO ADITADO e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente termo. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 01 de novembro de 2024.
________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITO MUNICIPAL
CREDENCIANTE

_________________________________________________
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SAMAR LTDA
CNPJ nº. 92.090.745/0001-07
MARLI FÁTIMA SCHIAVO DOS SANTOS
CPF nº. 271.117.090-04
CREDENCIADA
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